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Nota. Gerada 

1- Eletrodritos embutidos r o solo serio do tapo rtgldo r0304400,

2 Afiação doa circuitos .0100005 00 dimens orada 

considerando a quada mealrria de tensa° permitida peia ABNT 

NBR 5410 - Instalaçõee elétricas de baixa tensão com base ra 

distfincia crítica entre a alimentação ao poste mas Ottani, 

ofinsiderando as podas de tensões em cada trecho. 

3- Os condutores que Interligaram as caixas do passagem ã3 
lu1n1r.1109 de ceda poste serão constatuldos de cabo de cobre 
corn isotação EPR ou PVC cNi 0,6/1 kv com seção de #4,0 

fon'. 

4 - Os condutores que interligaram as cabras de passagem 

entre postes serão constitutdos de cabo de cobre corn isolax;ão 

POR ou PVC de 0,6(1 kv com seção de 010,0 mrn'. 

5 - todo aetroduto arterreneo. os condutores deverão sor 

de cobro, ctasse 0,6/10V, iaração oro POR ou PVC, 
temperatura 90. C. 

6 - A seção do condutor neutro é igual ao da fase do Cralto. 

salvo Indicação contrária 

7 - Junto a cada poste será instalada uma Fasta de 

aterrarnento para aterrarnento dos mesmos 

4-A caixa de Comando e Proteção deverá ser eternado 

através de 3 hastas instaladas junto aboco/tu poste onde a 

mesma será nstalada. 

9 -Cada uma das dortvaçõos sere intorfigada Oro /O quadro 

de comando e proteção da Iluminação p004co, loto/dOo co 
mesmo poste onde será falta tal derivaçeo. Ainda deverá Se,

instalado no mesmo poste quadro de mediçáo padráo da 
concessionária bcal. 
(3. Seroo instaladas Lin/Inalas de led para durninaçâo 
pública 150w,var1aç90 10% poténcla, tern, de coti branoo frio 

70,tensão de entrada, bhroltfator de potencia 

0.95,proteção confina surro 'Oltvvida Uh, mínimo 

50.00011s,Indice de proteção (1p)- min.° ip 666u00 luminoso 
mlnlmo 17.250 Im,corpo• carcaça de alumínio ou aço e angulo 

de projeção de iluminação de 125' 

li -Os braços das LiminAras deverão 500 0000/0000 corn 

engulo de 105' em reiação ao posto de modo a ampliar a área 

asa' Purninada por cada 'umineria. 

12 Foi previsto na projeto em questão, a escavação de valas 

com profundldade de 50cm e finura de 30r.m para 

assentamento de eletrodutos, bem como a execução de 

serviços de /*aterro e reaperação do asfaito onde o marno 

sofrer cortes. 

13- As inralações ~tricas deverão ser executadas 

, espetando os padrões de qualidade o segurança 

estabeiecoos na nom. NE65410:2004 
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Nota• Gen s 

1- Eletrodutos embutidos 00 0010 serão do tipo 'Içado roscávei 
der; 
2 - A futçào dos circuitos Oétricos foi dimensonada 
conolderando a quedo máxima de tensão permitida pe. ABNT 
NBR 5410 Instelaçõee elétricas de baixa tensào com base na 
distancia criltca entre • isilmentasplo e o poste mies distante 
000.4000000 .0 perdas clo tera8e5 em ceda redro. 
3- Os condutores que Interligaram a• caixas de passagem às 
luminárias cle ceda poste serão constleildos de cabo de cobre 
cern Isolação EPR cai PVC de 0,6/1 kv com seçào 0.04,0 

4-0.000400005 que Interligaram as caixas de passagens 
entre postes aedo constituídos de cabo de cobre com aolaçAo 
EPR Ou PVC do 0,6/1 kv com seção de 410,0 mrre. 
5- Em todo filetroduto sublarrilneo. os condutores deverào sor 
de cobre, dane 0,6/10V, imolação EPR ou PVC. 
temperatura 90*C. 
6 -A seção do condutor neutro é Igual ao da fase do c rcuito. 
sallo indicação contrária 
o - Junto a cada poste será irotalada urna M.a de 
aterramento para aterram°. dos mesmos. 
8 - A caixa de Cornando • ProteçAo deverá ser aterrada 
stravés de 35.510. instalades junto a base do poste onde a 
mesma será instalada. 
9 - Cada tona das dernagfes será interligada em urn q.dro 
de Gomando e proteção da Iluminação pública. instalada no 
mesmo poste onde seri feita tal dorna*, Ainda deverá sor 
instalado 00 0.0000 poste quadro de medição pedra° da 
conce.ionera locai. 
10- Serão instaladas Luminárias 0. 104 pare ikoninação 
púbica 1500O.varlação 10% potência. teme. de oor (ronco fno 
▪ 70,000ã0 de entrada: bivolltator de potbncia. 
0,95,proteçáo con. surto: 100v,vida útil: mlnkno 
50.0000ts,fndice de proteçAo (1p), mínimo lp 61360.00 luminoso 
minem 17.250 im,corpo, carcaça de alumínio ou aço e angulo 
de projeção de iluminaçáo de 125. 
11 -Os braços das luminárias deverá° ser instaladas com 
Angulo de 105 em relação ao poste de rnodo a ampliar a arca 
• sor Iluminada por cede luminária. 
12- Foi previsto o projeto em questão, a escavaçáo de vaias 
com profundidade de 50cm e largura de 30c0 para 
assenDenento de eletr...., Dern corno a execuçáo de 
serviços de reaterro e recuperaçào do asfalto onde o rnes-ro 
sofrer cortes. 
13- As ins.lações elétricas dever., 3e1 executadas 
respeitando os padrões de quadade e segurança 
estabelecidos 00 110000 N13054102004 
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1 - Eletrodulos embutidos rio solo sero do tipo rigdo roscavet 

2 -A fiação dos ciruatos elátricos foi dirnerisionada 
considerando e queda máxime de tensão permitida pela ABNT 
NEIR 5410 - insta:ações elétricas da baixe Nnsão com base ra 
distancia crINce erre • &morrão ao poste mais distante, 
considerando as perdas de tensões rem cada trecho. 
3-O, condutores que Intrigaram r crus de passagem às 
lurnInerles de cada poste aedo cor...ruídos de cabo de cobre 
com isolaçáo EPR ou PVC de 0,611 kv com seçâo de 84,0 
mrn'. 
4 - Os condutores que interligaram as cabras de paragem 
entre piosi* serio consteuldos de cabo de cobre cera aolaçào 
EPR ou PVC da 0,6/1 Ou com seção de 010,0 mrre. 
5- Era todo eletroduto subternIneo. os conduros deverão sor 
de Nobre, ctasse 0,6/181. .solaçâo a,, EPR o, PVC. 
temperatura 90*C. 
6 - A trio do condutor neutro igual ao da %se do circur 
Salva indicação contrária 
7 - .P.nto a .da poste se. Instalada uma haste do 
aterramento para aterrarnento dos mesmos. 
8 - A caixa de Cornando • Proteção deverá ser aterrada 
arra de 3 hastes Instardes junto a base do poste onde a 
mesma ser astaiada. 
9 - Cada uma das derivaçõee O0r9 nterligana em urn quadro 
de cornando e proteção da iluminação pública, instara no 
merno poste onde será fer NI dernesçir. Anda devera ser 
instalado no mesmo poste quadro de mediçâo padrão da 
concessionária local. 
10- Gero inNaladas Luminárias doled para Aurninaçâo 
priblica 150,vartaçáo 10% polirdes temp. cie COr branco frio 
Jrc: /0,tensio de entrada: bivoltfator de patinete: x 
0,95,proteção contra surto: 10kv.vIda útil: mínimo 
50.0010,s,indice de proteção (ip): rninkno Ip 66.fluxo lurrnoso: 
rninirno 17 250 Incorpo: carcaça eo alumínio ou aço o mridril 
de proi,eção de Iluminação de 1251. 
11 - Os braços das luminárias deverão ser instaladas com 
angulo de 105. em re,ÇãO so posto de modo a arpkar a área 
a sor 1,501n505 por cada luminária 
12- Fel previsto ao proIeto em questão, a escavação de velas 
corri profundidade de 500r11 e largura de 3051,, para 
assentamento de eletrodutos, bem =no a execução de 
serviços de reaterro a recuperação do asfalto onde o mesmo 
sofrer cortes. 
13 - As Instalações elétricas denterão ser ercuNdas 
roxeei Nndo os padn5es de qualidade e segurança 
esrociec dos na norma 66M5410.2004. 
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Notas Gsrals 

1. ~dura embutido' no golo serio do tipo rígido roscava' 
da 1'; 
2 - A Ilação doa raros irtnscs lot ~Mons& 
sorrirmo° a queda mrdm do Maio rangida per M3NT 
NBR 5410 - Inatairbas ~kr de babai truão som bar na 
ditando crf5ca antro a alknentação • o pora mia &tanta, 
considerando as pardas de tan•fir int cada tredla 
3-Os condutoras que ~ligaram as rim da paragem !a 
kardnirm do cad. posta saião conseguidos de cabo de cobre 
Dam Iria* EPR ou PVC de 0,6/1 kv com ~o da /14,0 
mnf. 
4 - Os condutoras que Interligaram r Mar de paragem 
antro pores serão constituira de cebo de cobre som laolagio 
EPR ou PVC da 0,8/1 Na com roça° da d10,0 mm'. 
5 - Em todo elstroduto sul:dominou, os condutores devera° ser 
da cobre, chim 0,8/1kV, lactação ata EPR ou PVC, 
tamparaturs 90*C. 
8 - A agro do condutor neutro é Igual ao da fase do circuito. 
salvo Indicação contrária. 
7 - Junto a cada polde aeral batatada uma haste de 
atarrarnanto para stsmomento dos mamas. 
15- A caba de Comando • Proteção deverá as; atanada 

i 
~vir de 3 hastes do Instaladas junto a bar posta onda a 04) mesma será nstalada 

d9 9 - Cada urna dao dertvações será !cairel/oda em um quadro 
de cerrando e proteção da ilurninadio pública. Instalada no 

7'jneenra posta onde será Ma tal ~Mação. Ainda deverá ser 
ÇAreialodo no marno posta quadro de msdkAo padrão da 
1510.11•10~1110.1. 
.19,  Sorgo Instaladas Luminárias de lad para Iluminação 
plIblica 150w,vartação 1054 porosas temp. de cor branco Mo 

O 70,tansão de entrada: bNolt,fator do pelando: o 
• ,proteção contra surto: 101cv,vIda 99: rninimo 

ce de proteção (Ao): mínimo ip 88,fluxo luminoso: 
"▪ Min. 17.250 Inl,como, carcaça de alurnInto ou aço e angulo 

de projeção de auminação de 125'. 
C:21 - Os braços das Unha,so devirão ser instaladas moa 

no, Angulo de 105' em relação ao posta da modo a ampliar • áma 
a iter Ilurránade por cada luM01.111. 

AN, 12 • Foi previsto no projeto ora questão, a sacavação danado 

ÇSNI‘ assentamento de artrodutos, bem como a asserção de 
com profundidade da 50cm e largura dei 30cm para 

~viços de reator° recuperação do ufano onde o mesmo 
sofrer cortes 
13- As Instalações Métricas deverão sem cutiscutadas 
raspada,ndo as padn5es de qualidade e segurança 
&rabeies dos na norma 51305410:2004 

pncomam. 0.0.A. T0.000. 
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DETALHE - POSTE 
=ala: s/a 

r-  

LEGENDA 

C) TRECHO 14 
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--- r 

SEM ESCALA 

ILUMINAÇÃO 
_ comckuo Puno r, fiesdifirciA 11001.00 DO 

1501.9. MAURA 0000_ Os. PESD ANO.. DE .70.. 

9051E DE CONCAS° ColCut/A IBBISBNCIA ROBBrx CE 
- 00 . 0A3LR0 1000, 14411. %Tura 01% 9,3.0 PESO 

PPM.. DE 790., COM LM.. DC LCD PARA 
4.99111.70 POLIU°, DE 1000. 

QUADROS E CAIXAS 
.4 MEI. Cd DOPO 01 P0U2010440 COD 1 5.0.4 00000 00.0. 

COMO 8554.10 COP. 000000.01100000.000.0000 0e4 O MIM/ O 
1109140 .1101 0241. 

ELETRODUTOS 
111.04 ro PC .0 ~MI. 11. t.te NUE 04 1001. 
. 1101L amea 0.4 MAMO it. ZOO NO. 011100 490 10C. 

3111COM Do PC 1.0 10.1. 0411, 11. 41.1( DM NO 1101.00 
019101 011.1011. ItMCO 0010 0010 04 10004 

IMMO Do PC 0X0 10.0 /01T04. 04SA .111:0 10 MO 
- . t00. $ com Dl (090101. 100000 uca, amo xle moa 

D1 PMEO. DA 0/4.. 

- atinado cot %et 

11' 

0OnTrer../.0 - 

FIAÇÃO 
100010 O 000. 000* 110010 MI 1. 400900014. coo.. 11000000. 
ema It 0.010 10301, 410/010 01 Ne 17. OCO.. CUM 5 1,11 
ain. 0 01 muladitir CORO ca amuo Km A 144 000 000 

olorMajdlt p.C,r AP ., O COJA,
0g51I

,..110100 :. 

iità - 012 NO. 01.1.10. A 

9.011.40 Cl. 5. Da. 10191. 000. SI CU MAPA 1.0.810110011110 
Po0 05 00ft. 01{90114.1.111). A DEIN, Phio 0.4y, 

ootoememo 

------------------
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.0.0010 

ri 

0.0 de em OF moem.. 
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DETALHES DO POSTE "DUPLO r, QUADRO DE 
COMANDO E VALA DE A7ERRAMENTO 

0.0■01 

8:440/0 er 

• I" 

--- 

------

A4MONA 

E FE/ro

ORIIR•p.

4.0•00ok 

DETALHE-MALHA DE ATERRAMENTO 
escala: s/c 

sa0_ 

SOL.% 0,130_61X0 
i8p0iAoo 106660 fewt -o 

I.of.Rfkl0 
10/8' 

... 04,  1.0 1,01•04 

Veia paia ElegnMulos Emarradcs 

INIOROGOOX 
F 

woáb 
00 Q... 

0010/.0011.11 
00116.000.. PITIONADOO 

•e. 

•O 

DETALHE-CAIXA DE ALVENARIA 30x30x40cm 
escala: sie 

Ulmo] 

08500O1 A '800 010 ONDA Of 000000 50010 COMA O MI lir.'

DETALHE-SOLDAS EXOTÉRMICAS 
escala: sie 

- - r-

M 1't 
COM.E MOAM 44,9T E0491994

15/E' e 445-

t4c4.m Gerl.

1 - Eletrodutos ern.tdos no sole serio do tipo rígido romalvel 

de 1'; 

2 - A fiação dos circuitos afiar.00 foi donensonada 

oansIderando a queda máxima de tensão permitida peta ABNT 

NBR 5410- Instaled5e0 Méticas de baixa tensão com baso ra 

ellstãncia crítica ontre a alimentação ,0 poda mais distante, 
considerando as partias de temem. ern cada trecho. 
3.05 Condutdres que Interfigararn me tabus cM ~agem MI 
luminar.* de cada poste serão cone/Idos de cabo de cobre 
com iaaleção EPR ou PVC 4. 0.611 kv com ação de 14.0 
ovint . 

4.0 condu.res que interligaraM caba. de passagem 
entre postes serão constkuldos 4.  Caba de cobre com isolação 

EPR ou PVC de 0.6/1 IN com seção de B10,0 mnY. 
5 Em todo detroduto auti0e00011e0, 09 condutores 000080100 1.00 

de cobre, classe 0,8/10V, isolação em EPR PVC, 

temperatura 90%. 

6 - A seção do condutor neutro Igual ao da fase do c muito. 
salvo indicação contrária 

7 • Junto a cada posto se. instalada urtsa ha. de 

°tomamento pa, a a:amamente.] mesmos. 

8 - A cada de Comando e Proteção deverá ser aterrada 

atravás de 3 hastes instaladas junto a base do poste onde a 

mesma será rstalada. 

9 - Cada uma das dortvações será interligada em um quadro 
de cornando e proteção da ilurniração públ., instalada no 

mesmo piaste onde será ferto tai denotação. Ainda deverá $er 

instalado 000 001.010 poste quadro de medição podido da 

concesslonára local. 

10- Serão instatadas 000000000040 lod para iluminação 
pública 150w.vanaçáo 10% potancia, temia de 001: branco 010 

70,tensão 00 entrada: bNoitfator de potáncia: 

0.95.proleção contra surto: 10Icv,v00da até mínkno 

50.0009%Ind.ce do proteção (ip): mínimo ip 66,t1uxo turninoso: 

mlnkno 17.250 Im,corpo: 0003ç0 00 alumínio ou aço e angu. 

de preleção de iluminação de 125' 

11 -Os braços das luminares deverão ser instaladas com 

9.9uk, 10 105 em relação ao p0010 40 modo a ampliar ,área 

O aer Iluminada por cada luminária. 
02- Foi previsto no projeto em questão, a escavação de valas 

cora profundidade de 50cm e largura de 30cm para 
...mento de eletrodutos, bem corno a oxibraçâo de 

serviços de reatem e recuperação do asfalto onde o ^tear, 

sofrer cortes 

13 As Instalações elétricas deverão $er executadas 
reapeitando 03 padrões de qualidade segurança 
estabelecidos na nonna N0554102004. 
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Perfil Longitudinal TRECHO 03 

HINEHIE 
Mh-lf hhhh'h MCIIMIIIIIMM Mffiffik iirth h h h Nffitidithtit affielffinitlifih h- h- ht 
ã MMIMMICIPMMeliM 

A.G 

••1....10.01,•1 

Perfil Longitudinal TRECHO 04 

MACRO." 

- p REF O). 
CP 

ti á- É dá h' h. h' h. h h. h- h- ti h' h ¡Una TI tiVibM1Mffilln thfi 0-14 - Whhh ff Itt h. h' td-
ilitliXhiNbiNkbãhd-htthittihtillitififflh' 

11.1•••• 

dl 

.000 

N Am.o coco n• 

MUI. 0000 •• 

ConveUestor9as NBR 13133 

È __,.,_- 1-----mni= --_,-.--_ :-.-= - [-En ----
melar F- -":11-Eirl 

ESCALA 

LEGENDA 
:er,er 2•••ohr 

   w A 
O ...GA.. ume...or.. 
• CRIELN•03O,  •een. 
• CM..., y...,“~ 

MAMA .0 

Informações de Coordenadas 
PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA 
DE MERCATOR UTM 
Soe -ELIPSOIDE OR 
MC MERIDIANO 

" 

CM 

VÉRTICE PONTO OS 

-" --151!ralk laáfgi OR 

Paok-TerA 

Fe,,,,,, 

02 
/03 

PROJETO REVITALWÇÃO DAMA PRINCPN. DO MUNICIPIO DE 
T/WBORIIJCE 

LOCAL MUNICIPIO DE TALIDOFtlUCE 

PROPONENTE PREFETTUFtA MUNICIPAL DE TAMBORIL - CE 
RIELIDOAASÁVEL RUBRICA 

PREFEITURA MUMCIPAL 
DE TAMBORIL - CE 

DESENHO 
CDPIA 
VASTO 

"C"S

``"`°"" 
P9SnalwcA Gessm A.Aftho 
....-• '..".• 

tl."1,•::==?.:""Z 
TERRAPLENAGEM 

.....,,....... . 
......,--. 

ON•7673 



N 9.465.600.0000 rn 

N 9.465.260,0000 m 

.1~ 
-0—joirmararisdrírdrairari- - ---

"11111"111111~110111/ 
Naitioria=andliblim. 

E 
o 

Perfil Longitudinal TRECHO (5 

N 9.465.26 ),0000 

E 

e‘l 

rrto-o-r ro-nrrra-Tra-ã á /Fr 

PROJETISTA 

FOLHA 

03 
/03 

PROJETO:REVITALIZAÇÃO DA VIA PRINCIPAL DO MUNICÍPIO DE 
TAMBORIL/CE 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - CE 

RESPONSÁVEL RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAMBORIL - CE 

DESENHO 

CÓPIA 

VISTO 

ESCALAS 

CONFORME 
INDICADO 

DE. SEr_.41-JQM 
01 PLANTA GEOHREFERENCIADA TAMBORIL - SUCESSO 
- TRECHO 05 

02 - PERFIL LONGITUDINAL DE CORTE E ATERRO 
TAMBORIL - SUCESSO - TRECHO 05 

TERRAPLENAGEM 

RESPONSABILIDADE 

NÚMERO DE REGISTRO 
04/12/2023 



Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

MAURO CAVALCANTE ALVES JUNIOR 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20231327328 

SUBSTITUI 
CE2023 

G-g• 4, 
-3,

1. Responsável Técnico P•  t;!,
Ui C, 
LI.

RNP: 061990434    "ÍZ 

Registro: 353111%E FES 
  2. Dados do Contrato o , o 

CPF/CNPJ: 07.705.81515901-04

N°: S/N 4:40 DE OC\

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

RUA GERMINIANO RODRIGUES DE FARIAS 

Complemento: 

Cidade: TAMBORIL 

Bairro: SÃO PEDRO 

UF: CE 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 2.587,46 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CEP: 63750000 

ART Vinculada: CE20231177314 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA GERMINIANO RODRIGUES DE FARIAS N°: S/N 

Complemento: Bairro: SÃO PEDRO 

Cidade: TAMBORIL UF: CE CEP: 63750000 

Data de Inicio: 21/08/2023 Previsão de término: 01/0912023 Coordenadas Geográficas: -4.82834, -40.318453 

Finalidade: Outro Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL CPF/CNPJ: 07.705.817/0001-04 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.5 - EM OUTROS 3.991,09 m2 
MATERIAIS 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3.991,09 m2 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 3.991,09 m2 
#1.1.1.5 - EM OUTROS MATERIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 3.991,09 m2 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

REVITALIZAÇÃO DA VIA PRINCIPAL DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE. 

  6. Declarações 

c\ - Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas ' a ABNT, na islaçãqespecifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 de ÇjCa.0 de  2 I, , 0  " 

Local data 

N40 
MAU O CAVkCANTE ALVES R - CPF: 7&.09.553.57.

I • • .0\ .. '‘) 

PREFEIT RA M ICIPAL DE TAMBORIL - CNPJ: 07.7 5.817/0001-04 

  9. Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em 07/12/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8216577080 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: CbCA3 
Impresso em: 07/12/2023 às 14:27:19 por: , ip: 191.7.221.82 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br CREA—CE 

Fax: (85) 3453-5804 Condeiho Re9onal de Engen 
e Agrononda do Ceara 

hana 



CEAR 
GOVERNO DO ESTAD,!,',4 

r • ,NR, r ,  AS CIDADES 

a. 

SOP-CE 
CONVÊNIO N2 110/2023 
PROCESSO N2 11104092/2023 co,
MAPP: 2472 4/5

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CEL:éti:Reén 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP E O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL - CE, PARA OS FINS QUE 

ABAIXO SE DECLARA: 

SUPERINTENDÉNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

f j::41, %ft

OICIPAz 
xiN G 

; )5 

I à'

A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS — SOP, inscrita no CNPJ sob o n° 33.866.288/0001-30, neste 

ato representada por seu Superintendente, ENG.° FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador da cédula de identidade n2 827585SSP/CE e inscrito no CPF sob o n° 

144.324.043-53, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Professor Jacinto Botelho, n° 290, 

apto 502, bairro Guararapes, doravante denominado CONCEDENTE e, de outro, o MUNICÍPIO DE 

TAMBORIL — CE, inscrito no CNPJ sob o n2 07.705.817/0001-04, cuja Prefeitura está localizada na 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias, s/n, Bairro São Pedro, doravante denominado CONVENENTE, 

representado neste ato pelo prefeito municipal, SR. LUIZ MARCELO MOTA LEITE, brasileiro, inscrito no 

CPF sob n2 8925.522.093-87, residente e domiciliado na cidade de Tamboril — CE, na Rua Gal. 

Antônio de Sampaio, n2 555, Centro, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 

Com fundamento no que dispõe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei 

Federal n9 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações; na Lei Complementar Estadual n2 119, de 

28/12/2012, e suas alterações; no Decreto Estadual n2 32.811, de 28 de setembro de 2018, e suas 

alterações; bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste Convênio a EXECUÇÃO DA REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA NO MUNICÍPIO DE 

TAMBORIL— CE, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo 

Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos 

consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante 

do presente instrumento, independentemente de transcrição. 

5.,petintend .,:=•:ncra de Obras Públicas - SOP 
Av Albedo Craveri-o. 2775 - Térreo - Castelão • CEP: 60861-211 

Fortaleza-CE Fone: (85) 3103.2800 / (85) 3108.2801 



SOP-CE CEARA 
GOVERNO GOVERNO DO ESTADO ,xti‘CIPAL 

Nt\'' roAS CIDADES 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES 
c 

77% 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — DO CONCEDENTE: LIJ 

I) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução do objkListe 

Convênio;
4.40 DE OC\

II) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira, as normas legais 

pertinentes, bem corno o disposto no regulamento; 

III) prorrogar "de oficio" a vigência deste Convênio quando houver atraso na liberação dos recursos 

motivado pelo CONCEDENTE através de apostilamento, limitada, a prorrogação, ao exato período 

do atraso verificado; 

IV) orientar, coordenar; acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio diretamente ou 

por meio de órgão próprio, conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n2 119, de 

28/12/2012, e alterações, e na forma do regulamento; 

V) dar publicidade da integra deste Convênio e de seus possíveis aditivos e apostilamentos, 

conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n9 119, de 28/12/2012, e alterações; 

VI) encaminhar o extrato deste Convênio e de seus possíveis aditivos, para publicação na imprensa 

oficial; 

VII) dar ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará, na forma do disposto na Lei Complementar n2 119, de 28/12/2012, e alterações; 

VIII) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Convênio; 

IX) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

data de apresentação desta pelo CONVENENTE; 

IX) instaurar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações previstas na Lei 

Complementar n.2 119, de 28/12/2012, e alterações. 

SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

PARÁGRAFO SEGUNDO — DO CONVENENTE: 

I) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto a que alude este Convênio, 

observando prazos, custos, metas a serem atingidas, as etapas ou fases de execução, o plano de 

aplicação dos recursos financeiros, o cronograma de desembolso e a previsão de início e fim da 

execução do objeto, previstos no Plano de Trabalho. 

II) Designar profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle 
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das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestaçãneServiços, 
o. 

o 
de fiscalização a serem realizados; 4 
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III) Apresentar à CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou 

servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

IV) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 

serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, 

ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do 

beneficio pela população beneficiária, quando detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de 

controle; 

V) Exercer, na qualidade de concedente, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de Execução e 

Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

VI) Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação 

ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

VII) Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de 

Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de 

assegurar sua funcionalidade; 

VIII) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano de Trabalho, que eventualmente 

sejam necessárias; 

IX) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a vigência deste 

Instrumento, observado o disposto na Lei Complementar Estadual n2 119, de 28/12/2012, e 

alterações; 

X) compatibilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos federais, estaduais e 

municipais de preservação ambiental, quando for o caso; 

XI) promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartida, de acordo com o 

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusula Quinta do presente 

Instrumento; 

XII) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores ou, na falta desta, em sua sede, 

informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, conforme o 

disposto na Lei Complementar Estadual n2 119, de 28/12/2012 e alterações, e na Lei Ordinária 

Estadual n° 15.175, de 28/06/2012; 

XIII) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida 
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financeira, exclusivamente, na conta específica vinculada a este Convênio, nos cago 
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de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante ordem bancária, para aplicnão no mercado , 

- - financeiro ou para ressarcimento de valores; S 
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XIV) não utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de aplicação 

no mercado financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em finalidade diversa 

da estabelecida neste Instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

XV) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida financeira, em 

caderneta de poupança ou em fundos de aplicação !astreados em títulos públicos; 

XVI) promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de 

acordo com a Lei Federal n2 8.666, de 21/06/1993, bem como demais normas federais e estaduais 

em vigor, ou apresentar justificativa, com o respectivo embasamento legal, para sua dispensa ou 

inexigibilidade; 

XVII) atender, nas contratações e aquisições de bens e serviços necessários a execução deste 

Convênio, aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da 

eficiência e ao disposto na Lei Complementar Federal n2 131, de 27/05/2009, na Lei Ordinária 

Estadual n2 15.175, de 28/06/2012, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias Estadual em 

vigência. 

XVIII) utilizar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contratação de bens e serviços 

comuns e, quando não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federal n2 10.520, de 

17/07/2002 e do Decreto Estadual n2 28.089, de 10/01/2006, devendo a inviabilidade de utilização 

da forma eletrônica ser devidamente justificada; 

XIX) inserir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução deste Convênio, que 

permitam o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle 

interno e externo, aos documentos e registros contábeis das empresas convenentes; 

XX) restituir ao CONCEDENTE, os saldos financeiros remanescentes deste Convênio, inclusive os 

provenientes de rendimentos de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

término de sua vigência ou rescisão; 

XXI) devolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do 

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso; 

XXII) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência deste 
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XXIII) propiciar, no local da execução do objeto deste Convênio, os meios'A as condiçoes o 
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XXIV) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização deste Convênio, bem como dos servidores dos Sistemas de 

Controle Interno e Externo, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos, processos e 

documentos relacionados, direta ou indiretamente, com o Instrumento pactuado, bem como 

prestar a estes todas e quaisquer informações solicitadas, quando em missão de 

acompanhamento, fiscalização ou auditoria; 

XXV) manter atualizado o registro das informações e dos documentos exigidos pelo Decreto 

Estadual n2 32.811, de 28/09/2018, e suas alterações; 

XXVI) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem 

contabilizados os documentos originais fiscais, trabalhistas e equivalentes, comprobatórios das 

despesas realizadas com recursos do presente Convênio; 

XXVII) responsabilizar-se por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o 

presente Instrumento; 

XXVIII) responsabilizar-se por todos os ônus e litígios de natureza trabalhista e previdenciária 

decorrentes dos recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Convênio; 

XXIX) apresentar relatórios sobre a execução física financeira deste Convênio, compatíveis com a 

liberação dos recursos transferidos, assim como informações sobre o andamento da obra ou 

serviços e a sua conclusão, aos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgão 

de controle interno e externo; 

XXX) a prestação de contas deverá ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo de até 30 (trinta) 

dias após o encerramento do prazo da vigência do Convênio; 

XXXI) designar preposto para este Convênio; 

XXXII) Realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente, o que 

somente poderá ocorrer para atendimento das seguintes finalidades: 

a — Pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho; 

b — Ressarcimento de valores; 

c — Aplicação no mercado financeiro. 

XXXIII) Movimentar os recursos da conta específica do Convênio que será efetuada, exclusivamente, 

por meio de Ordem Bancária de Transferência — OBT, por meio de sistema informatizado próprio. 

necessárias para que o CONCEDENTE possa realizar supervisões; 
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XXXIV) A movimentação de recursos prevista no item anterior deverá ser compi'pvada Lotbce- , 
,p 

dente mediante a apresentação de extrato bancário da conta específica do instrurd49to e compro- e -

0C‘ 
vante de recolhimento dos saldos remanescentes, até 30 (trinta) dias após o término S ncia 

do convênio ou instrumento congênere. 

CLÁUSULA QUARTA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo atraso na liberação dos recursos previstos no cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho, o prazo deste Instrumento será prorrogado de oficio, pelo 

CONCEDENTE, pelo exato período do atraso verificado, limitado ao prazo estabelecido na Lei 

Complementar Estadual n9 119, de 28/12/2012, e alterações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de oficio, de que trata o parágrafo anterior, será efetivada 

na vigência deste Instrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo divulgada nas 

ferramentas de transparência previstas na Lei Complementar Federal n2 131, de 27/05/2009, e na 

Lei Estadual n2 14.306, de 02/03/2009. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total do presente Convênio é de R$ 3.821.281,84 (três milhões, 

oitocentos e vinte e um mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos), que 

correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 

I) Recursos do CONCEDENTE: R$ 3.758.000,00 (três milhões e setecentos e cinquenta e oito mil 

reais), à conta de dotação aprovada pela Lei n2 18.430, de 24/07/2023, com a seguinte 

classificação funcional: 43200007.15.451.341.30030 - Requalificação de Espaços Públicos Urbanos 

Municipais; Elemento de Despesa: 444042 - Convênios, Acordos e Ajustes; Região: 12 - Sertão dos 

Crateús; Fonte: 500 - Recurso Ordinário do Tesouro Estadual. 

II) Recursos do CONVENENTE: R$ 63.281,84 (sessenta e três mil, duzentos e oitenta e um reais e 

oitenta e quatro centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em 

recursos financeiros. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, enquanto o emp 

em sua finalidade, bem como a contrapartida, serão obrigatoriamente aplicados enr6aderneta de \c,:' 

47/Sfs P. • 
poupança ou em fundos de aplicação financeiras lastreadas em títulos públicos.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os recursos deste Convênio serão mantidos, exclusivamente, na conta 

específica vinculada a este Instrumento — somente sendo permitida movimentação para o 

pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de 

Transferência — OBT, para aplicação no mercado financeiro, na forma do parágrafo primeiro da 

presente cláusula ou para ressarcimento de valores, devendo ser observado, ainda: 

I) os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo primeiro desta cláusula serão 

obrigatoriamente aplicados no objeto do presente Instrumento e estão sujeitos às mesmas 

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos; e 

II) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado financeiro não 

poderão ser computadas como contrapartida devida pelo CONVENENTE. 

PARÁGRAFO QUARTA — O CONVENENTE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das 

transferências recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste Convênio. 

PARÁGRAFO QUINTO — O CONVENENTE deverá comprovar a existência em seu orçamento dos 

recursos referentes à contrapartida para complementar a execução do objeto deste Convênio; 

PARÁGRAFO SEXTO — Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no caso de 

investimento, deverão estar consignados no Plano Plurianual do CONVENENTE ou em lei prévia 

que os autorize. 

CLÁUSULA SEXTA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula Quinta, em 

favor do CONVEN ENTE, em conta bancaria específica (Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 

4372-9, Operação: 006, Conta: 71102-4); e vinculada ao presente Instrumento, onde serão 

movimentados, obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, 

referido na Cláusula Segunda, mediante comprovação de adimplência, regularidade e 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — Os recursos previstos na Cláusula Quinta somente serão - erados pelo •\.: 

A, ç, 

CONCEDENTE, e a execução iniciada pelo CONVENENTE, após a publicação da inteA4 tg ..s(eC\

Convênio no Portal da Transparência. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — É obrigatória a restituição pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE de 

eventual saldo de recursos, inclusive os provenientes das receitas obtidas com as aplicações 

financeiras realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou da 

rescisão do presente Instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-se a 

proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A não devolução dos saldos financeiros remanescentes implicará a 

inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas Especial. 

PARÁGRAFO QUARTO — O CONVENENTE deverá, ainda, restituir ao CONCEDENTE o valor 

transferido, corrigido monetariamente desde a data do recebimento, pelo índice oficial aplicado à 

caderneta de poupança ou aos fundos de aplicação financeira, lastreados em títulos públicos, 

conforme regulamento, nas seguintes hipóteses: 

I) quando o objeto conveniado não for executado; 

II) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio. 

PARÁGRAFO QUINTO — Os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do 

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas deverão ser ressarcidos, pelo 

CONVENENTE ao CONCEDENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da 

notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento deste Convênio, sob pena de rescisão 

do Instrumento, inadimplência e instauração de Tomada de Contas Especial. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em qualquer ação promocional relacionada com o objetAlp presente 
r) _kC> 

Convênio será, obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDENTE, observado o dispersto 

no parágrafo 1° do artigo 37, da Constituição Federal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Inclui-se nessa obrigação matéria jornalística destinada à divulgação em 

qualquer veículo de comunicação social, convites, folhetos e impressos em geral, tanto para 

circulação interna como externa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O CONCEDENTE estará autorizado a reproduzir o conteúdo do material 

produzido, indicadas as fontes e os respectivos créditos. 

PARÁGRAFO QUARTO — O CONVEN ENTE deverá afixar e se responsabilizar pela conservação, até o 

final da vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa informativa contendo: 

I) valor da obra ou serviço; 

II) prazo de duração; 

I II) empresa que executa a obra ou serviço; 

IV) dizeres de que a obra é custeada em parceria com o Governo do Estado do Ceará; 

V) indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio. 

PARÁGRAFO QUINTO — No caso de compras, o CONVENENTE deverá afixar no bem adquirido, 

quando possível, os dizeres de que a aquisição é custeada em parceria com o Governo do Estado 

do Ceará, bem como a indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo ou 

apostilamento, durante sua vigência, vedada a alteração do objeto pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As alterações de que trata o parágrafo anterior deverão ser formalizadas 

por meio de Termo Aditivo, por meio de autorização ou proposição pelo CONCEDENTE, através de 

solicitação fundamentada do CONVEN ENTE ou sua anuência conforme o disposto no art. 35 na Lei 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — Para celebrar aditivo de valor, o CONVENENTE deverá estar adimplente e 

com a situação cadastral regular. 

PARÁGRAFO QUARTO — Independentemente de anuência do CONVEN ENTE, deverão ser feitas por 

meio de apostilamento as seguintes alterações: 

I) Prorrogação de Oficio 

II) Classificação orçamentária; 

I II) Redesignação de Gestor e/ou Fiscal do instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A execução deste Convênio será acompanhada e fiscalizada pelo 

CONCEDENTE, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do 

objeto, sem prejuízo da competência dos órgãos de controle interno e externo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderão, a 

qualquer momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indícios de irregularidade na 

aplicação dos recursos transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira, técnica ou 

legal relacionadas a este Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica designada a gestora ENG. 2 JOVANKA RANGEL FROTA, Matrícula n9

700191-4, CPF n2 317.348.393-68, como representante do CONCEDENTE, responsável pelo 

acompanhamento deste Convênio, o qual avaliará os produtos e os resultados da parceria, 

verificará a regularidade no pagamento das despesas e na aplicação das parcelas de recursos, 

registrará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto pactuado, inclusive as apontadas 

pela fiscalização, e adotará as medidas necessárias ao saneamento das falhas observadas, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO — O acompanhamento deste Convênio será realizado com base no Plano de 

Trabalho e respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolso de recursos. 
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PARÁGRAFO QUINTO — Diante de quaisquer irregularidades na execução dn,g Convênio, 
0 _ 

resultantes do uso inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de ordem tRi , o 

responsável pelo acompanhamento suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento das 

despesas relativas ao presente Instrumento e notificará o CONVENENTE para que adote medidas 

saneadoras em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação, podendo prorrogar 

este prazo por igual período. 

SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

PARÁGRAFO SEXTO — Não havendo o saneamento da(s) pendência(s), no prazo fixado no 

parágrafo anterior, o responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, adotar as medidas previstas na Lei Complementar Estadual n2 119/2012 e suas 

alterações. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — O não atendimento, pelo CONVEN ENTE, ao disposto no parágrafo anterior 

acarretará a rescisão deste Convênio, a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas 

Especial. 

PARÁGRAFO OITAVO — O responsável pelo acompanhamento registrará a inadimplência do 

CONVEN ENTE, se: 

1) os saldos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias após o 

término da vigência ou da rescisão deste Instrumento; 

2) a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula 2, II, 24, deste Instrumento; 

3) a prestação de contas avaliada como irregular; 

4) o instrumento tiver sido rescindido, na hipótese de não ter efetuado o ressarcimento do valor 

glosado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação, nos termos 

da Lei Complementar Estadual n2 119, de 28/12/2012, e alterações. 

PARÁGRAFO NONO — A fiscalização da execução do objeto deste Instrumento será realizada pelo 

ENG.2 DIEGO DEMÉTRIO TORRES — Matrícula n2 30000846, CPF n2 913.252.262-20, sendo permitida a 

contratação de terceiros ou a celebração de parcerias com outros órgãos, para assisti-la ou 

subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 93 do Decreto 
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PARÁGRAFO DÉCIMO — Ao responsável pela fiscalização caberá visitar o local da'‘e4c00,€) do 

objeto pactuado, atestar a sua execução e comunicar, ao responsável pelo acompanhamento, 

quaisquer irregularidades detectadas, sem prejuízo de outras ações que se façam necessárias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO — O CONCEDENTE proverá as condições necessárias à realização 

das atividades de acompanhamento e fiscalização deste Convênio, programando visitas e outras 

diligências ao local da execução do objeto com tal finalidade que, caso não ocorram, deverão ser 

devidamente justificadas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO — O CONVENENTE garantirá o livre acesso aos servidores do 

CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a todos os atos e fatos relacionados 

direta ou indiretamente com o presente Convênio, não podendo sonegar, a estes servidores, 

quando investidos na missão de acompanhamento, fiscalização ou auditoria, processos, 

documentos e informações relativos à parceria, sob pena de irregularidade cadastral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO — Os agentes designados para o acompanhamento e para a 

fiscalização deste Instrumento são responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem, respondendo, 

para todos os efeitos, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — O CONVENENTE ficará sujeito à responsabilização administrativa, 

civil e penal, se, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação 

dos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgãos de controle interno e 

externo, no desempenho de suas funções institucionais relativas a este Convênio. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — Fica facultado ao CONCEDENTE, por meio do fiscal ou do gestor 

do Convênio, requerer, solicitar ou requisitar documentos, diligências, vistorias ou quaisquer 

outras medidas que considerem necessárias à comprovação da realização do objeto ou da correta 

aplicação dos recursos transferidos, não ficando adstrito à redação deste instrumento, mas à Lei, 

Decretos e princípios do Direito Administrativo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VEDAÇÃO DE DESPESAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — É 
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vedada, conforme art. 25, § 22, da Lei Complement „ cw hW e 

xotilCIPAL 

04/05/2000, a utilização dos recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada neste 

Instrumento, ainda que em caráter de emergência e com posterior cobertura, e para pagamento 

de despesas com: 

I) taxa de administração, de gerência ou similar, salvo as situações específicas previstas em 

regulamento; 

II) remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o segundo grau, por serviços de 

consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de remuneração adicional, 

ressalva das as hipóteses previstas na Lei Complementar n° 119/2012 e alterações, em lei 

específica e na Lei de Diretrizes orçamentárias; 

III) multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos prazos, 

exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente 

pelo órgão ou entidade CONCEDENTE; 

IV) clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores 

sejam agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade da 

Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, 

bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão 

responsável pela celebração deste Instrumento; 

V) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, relacionadas 

com o objeto deste Instrumento, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal das autoridades e servidores do CON CEDENTE e do CONVENENTE; 

VI) bens e serviços fornecidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes ou responsáveis, bem corno 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — É vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto na 

Lei Complementar Estadual n2 119, de 28/12/2012, e alterações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — É vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrapartida, no 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — O CONVENENTE apresentará ao CONCEDENTE prestação de contas 

comprovando a boa e regular aplicação dos recursos transferidos por meio deste Convênio, no 

prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do Convênio, sob pena de 

inadimplência e instauração de Tomada de Contas Especial, na forma do regulamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Prestação de Contas observará as normas contidas no Decreto 

Estadual n2 32.811, de 28/09/2018, contendo elementos que permitam ao gestor do instrumento 

concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, bem como mediante os seguintes 

procedimentos: 

I) Apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; 

II) Devolução do saldo remanescente, quando houver; 

III) Apresentação do extrato da movimentação bancária da conta especifica compreendendo o 

período de vigência do presente instrumento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O CONCEDENTE analisará a prestação de contas no prazo de até 60 

(sessenta) dias contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE, sob pena de ficar 

proibido de celebrar novos Termos de Ajuste ou instrumentos congêneres. 

PARÁGRAFO QUARTO — Por ocasião da prestação de contas, o CONCEDENTE emitirá parecer nos 

termos dos arts. 102 e 103 do Decreto n2 32.811, de 01/10/2018. 

PARÁGRAFO QUINTO — A reprovação pelo CONCEDENTE da prestação de contas apresentada pelo 

CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial. 

PARÁGRAFO SEXTO — As despesas relativas à consecução do objeto pactuado neste Instrumento 

deverão ser comprovadas mediante documentos fiscais originais emitidos 

CONVENENTE, devidamente identificados com o número deste Convênio. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO — O CONVEN ENTE deve manter arquivo, em boa ordem, coki 
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originais que comprovem a execução e a boa e regular aplicação dos recursos recçbidos por meio C-
> ç' fr` 

de deste Convênio, os quais permanecerão à disposição do CONCEDENTE e dos órgão.tif()cset(RI'P 

interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da apresentação da prestação de contas, 

se tiver sido aprovada, ou da data de regularização da prestação de contas inicialmente reprovada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nos seguintes 

casos: 

I) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, 

devendo ser formalmente justificada pela autoridade competente; 

II) Determinada pelo concedente, por meio de ato unilateral, desde que formalmente motivada 

nos autos do processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo se dar nas 

seguintes situações: 

a) descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condições estabelecidas 

no plano de trabalho anexo; 

b) não utilização dos recursos financeiros até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

data da primeira liberação de recursos, paralisação ou atraso do cronograma de execução, 

injustificados; 

c) descumprimento da legislação vigente; 

d) não saneamento de irregularidades na execução deste instrumento, decorrentes do uso 

inadequado dos recursos e pendências de ordem técnica; 

e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresentada; 

e a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial; 

g) o desatendimento das determinações do servidor designado para acompanhar e fiscalizar o 

instrumento congênere, assim como as de seus superiores; 

h) a dissolução, alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura do CONVENENTE, que 

prejudique a execução do instrumento; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo CONCEDENTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este 

instrumento; 
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j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, inwtillieatda 

execução deste instrumento.

III) Em decorrência de determinação judicial. 5 
S 

o' 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A rescisão deste Convênio implica a antecipação do final cks.s ua vigência s..<,/';r 

4.40 DE OC\trazendo as seguintes consequências para os atos, registros e controles a ele vinculados: 

I) alteração nos prazos relativos ao período de execução do objeto; 

II) interrupção do Cronograma de Desembolso; 

III) interrupção da emissão de OBT, observado o disposto nos parágrafos 12 e 2° do art.87 do 

Decreto n° 32.811 de 28/09/2018; 

IV) interrupção do cronograma de Metas/Etapas de execução do objeto; 

V) interrupção do cronograma de monitoramento deste instrumento; 

VI) início da contagem dos prazos para apresentação e análise da Prestação de Contas, nos termos 

do Capítulo Ido Título IX do Decreto n° 32.811 de 28/09/2018. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O não ressarcimento, pelo CONVEN ENTE, dos valores glosados, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo 

acompanhamento, ensejará sua inadimplência, a rescisão deste Instrumento e a instauração de 

Tomada de Contas Especial. 

PARÁGRAFO QUARTO — A rescisão por acordo entre os participes ou unilateralmente pelo 

concedente será formalizada por meio da celebração de Termo de Rescisão, que terá eficácia com 

a publicação de seu extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no Diário 

Oficial do Estado e no Portal da Transparência ou nos termos da decisão judicial que a determinou. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DÚVIDAS E DOS CASOS OMISSOS 

PARÁGRAFO ÚNICO — As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, bem como os casos 

omissos, serão dirimidos pelo CONCEDENTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIA(5 , O C., PARÁGRAFO PRIMEIRO — Todas as comunicações relativas ao presente Cc nio seru0 
0 Df. 0 -1

consideradas como regularmente feitas se entregues ou enviadas por oficio, carta protocolada, 

telegrama, fax ou e-mail. 

PARÁGRAFO SEGUNDO SEGUNDO — As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser entregues na Av. 

Alberto Craveiro, ri° 2775, bairro Castelão, CEP 60.861-211, Fortaleza/Ce ou no endereço 

eletrônico cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e Convênios. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser encaminhadas 

para o seu endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou para o endereço eletrônico 

cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e convênios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O CONCEDENTE publicará a íntegra deste Convênio na Plataforma Ceará 

Transparente (www.transparencia.ce.gov.br) e, resumidamente, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, na imprensa oficial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A publicidade da íntegra deste Instrumento no Portal da Transparência 

antecederá obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oficial e conferir-lhe-á 

eficácia para fins do início da liberação de recursos financeiros pelo CONCEDENTE e da execução 

pelo CONVEN ENTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Considera-se íntegra do Convênio, além do termo de formalização, o 

respectivo Plano de Trabalho e seus anexos, devidamente datado e assinado pelas partes. 

PARÁGRAFO QUARTO — O CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de 

computadores e em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e 

à sua destinação, sem prejuízo da prestação de contas a que esteja legalmente obrigado. 
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PARÁGRAFO QUINTO — O Poder Executivo poderá exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo 

critério que todos os atos das licitações e da respectiva dispensa ou contratação por 

inexigibilidade, relativos a este Convênio, sejam publicados no Diário Oficial do Estado e na 

ferramenta estadual de Transparência exigida pela Lei Complementar n° 131, de 27M14264ote„. 
v  -v..- ç,- 

i. 2009. 
,t., 

.4 
0. FLS CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO , ) 

(V-PARÁGRAFO ÚNICO — Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza/Ce com renúnClõk expressa , ,?•"' 
'''IC) DE

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os conflitos decorrentes deste 

Convênio, que não forem resolvidos administrativamente. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

formam, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Fortaleza/Ce, 13 de de 2023. 

FRAN TO 

LUIZ ARCELO MOTA LEIT 
PREFEITO DE TAMBORIL — CE 

TESTEMUNHAS:

1. Maria Jucilene Silva Lima 

CPF: 012.681.773-18 
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2. Emitia Teixeira de Araújo 

CPF: 111.408.363-15 


